
1

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

Boituva, 19 de maio de 2022Edição 1181

Boituva, 19 de maio de 2022 Edição 1181

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N      °   56  /2022  
PREGÃO ELETRÔNICO   16  /2022  

LC  N°  56/2022;  CONTRATANTE: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA;  CONTRATADA:
ALLPEMA SERVIÇOS  E  COMÉRCIO  DE  FERRAGENS  E  FERRAMENTAS  LTDA OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E ELETRODOMÉSTICOS PARA CASA DE INVERNO. VALOR:
8.707,00  (OITO MIL E SETECENTOS E SETE REAIS); ASSINATURA: 18 DE  MAIO DE 2022;

PREFEITURA DE BOITUVA,  19 DE  MAIO DE  2022.  BRUNA MARIA DALMAZZO NOGUEIRA
BISCARO - SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E INCLUSÃO.

EXTRATO DO CONTRATO N      °   57  /2022  
PREGÃO ELETRÔNICO   16  /2022  

LC N° 57/2022; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA; CONTRATADA: JEAN
C.  V.  FERREIRA  &  CIA  LTDA; OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIO  E
ELETRODOMÉSTICOS  PARA  CASA  DE  INVERNO;  VALOR  R$  2.880,00  (DOIS  MIL,
OITOCENTOS  E  OITENTA REAIS); ASSINATURA: 19 DE  MAIO DE 2022;  PREFEITURA DE

BOITUVA,  19 DE  MAIO  DE  2022.  BRUNA  MARIA  DALMAZZO  NOGUEIRA  BISCARO  -
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E INCLUSÃO
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PORTARIA Nº 24.664, DE 19 DE MAIO DE 2022.

“Comissão de Planejamento, Análise, Implantação de Sistema Operacional e Migrações do
Banco de Dados”

ADRIANO  MÁRIO  FERRARIS  FERNADES Secretário  Municipal  de  Administração,
Desenvolvimento Econômico e Inovação do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Artigo 1º – Ficam designados para compor a Comissão de Planejamento, Análise, 
Implantação de Sistema Operacional e Migrações do Banco de Dados, os servidores 
relacionados abaixo:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
INOVAÇÃO

Departamento de Desenvolvimento Econômico e Inovação Coordenação Geral

Titular: José Aparecido Bastazini 

Suplente: Adriano Mário Ferraris Fernandes

Coordenação de Planejamento, Análise e Implantação

Titular: Sven Mages

Suplente: Adriano Mário Ferraris Fernandes 

Departamento de Tecnologia da Informação

Titular: Rogério Koval Enkovas Maffei

Suplente: Felipe Buonomo Teixeira 

Departamento de Recursos Humanos

Titular: Priscila Zaratini Ribeiro Antunes 

COMISSÃO
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Suplente: Bruno Augusto Sartorelli 

Departamento de Patrimônios

Titular: Pedro Modena Filho 

Departamento de Protocolo Geral

Titular: Ana Maria Dias

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Departamento de Tributos

Titular: Maíra Janaína Rodrigues 

Suplente: Maria Cleonice Grisoli 

Departamento de Contabilidade

Titular: Isabelle Cristina de Oliveira Galvão Denardi 

Suplente: Valéria Aparecida de Andrade

Departamento de Tesouraria

Titular: Andrea Regina Martin Mota 

Suplente: Erika Alves Pereira 

Departamento de Almoxarifado

Titular: Amanda de Paula Ribeiro 

Departamento de Compras

Titular: Vinicius André de Lima

Suplente: Arnaldo Cesar Penatti 
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Suplente: Bruno Augusto Sartorelli 

Departamento de Patrimônios

Titular: Pedro Modena Filho 

Departamento de Protocolo Geral

Titular: Ana Maria Dias

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Departamento de Tributos

Titular: Maíra Janaína Rodrigues 

Suplente: Maria Cleonice Grisoli 

Departamento de Contabilidade

Titular: Isabelle Cristina de Oliveira Galvão Denardi 

Suplente: Valéria Aparecida de Andrade

Departamento de Tesouraria

Titular: Andrea Regina Martin Mota 

Suplente: Erika Alves Pereira 

Departamento de Almoxarifado

Titular: Amanda de Paula Ribeiro 

Departamento de Compras

Titular: Vinicius André de Lima

Suplente: Arnaldo Cesar Penatti 

CHEFIA DE GABINETE

Departamento de Controle Interno

Titular: Sérgio Azevedo de Lira 

Suplente: Luciana Bueno

Departamento de Frotas

Titular: José Avelino Betti 

Suplente: Maristela Piqueras Epaminondas Assis 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular: Maristela Mathias

Suplente: Marinalva Tomaz da Silva 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Departamentos Execução Fiscal/Dívida Ativa

Titular: Mayara da Silva Neves 

Suplente: Roberto Bueno de Camargo

Departamento de Licitações

Titular: Amanda Aparecida Eid

Suplente: Vânia Jerônimo da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Titular: Letícia Ariele Severino das Neves
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Suplente: Bianca Precaro Kall 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Titular: Francisco Lucielton Martins

Suplente: Marco Gabriel Pacheco e Oliveira Lopes

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: Cleyton Tobias dos Santos

Suplente: Andreza Nascimento Andrade dos Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

Titular: Ayr Daniel Paschoal Grillo

Suplente: Ismael Ferrari

Artigo 2º  –  A Verificação Técnica será realizada pelo  Pregoeiro, nas dependências da
Prefeitura, que disponibilizará sala apropriada. 

Artigo 3º – Os equipamentos serão operados por profissionais da empresa licitante, que
deverão se apresentar no prazo e horário definidos pelo Pregoeiro. 

Artigo 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada todas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 19 de maio de 2022.

Adriano M. Ferraris Fernades
Secretário Municipal de Administração, Desenvolvimento Econômico e Inovação
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Suplente: Bianca Precaro Kall 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Titular: Francisco Lucielton Martins

Suplente: Marco Gabriel Pacheco e Oliveira Lopes

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular: Cleyton Tobias dos Santos

Suplente: Andreza Nascimento Andrade dos Santos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

Titular: Ayr Daniel Paschoal Grillo

Suplente: Ismael Ferrari

Artigo 2º  –  A Verificação Técnica será realizada pelo  Pregoeiro, nas dependências da
Prefeitura, que disponibilizará sala apropriada. 

Artigo 3º – Os equipamentos serão operados por profissionais da empresa licitante, que
deverão se apresentar no prazo e horário definidos pelo Pregoeiro. 

Artigo 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada todas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 19 de maio de 2022.

Adriano M. Ferraris Fernades
Secretário Municipal de Administração, Desenvolvimento Econômico e Inovação

Errata 

PORTARIA Nº 24.661, DE 17 DE MAIO DE 2022.
Publicada na Edição 1179 – página 53 – Jornal Oficial  “Município de
Boituva” do dia 17 de MAIO de 2022:

ONDE SE LÊ:

Nº 24.661 de 17/05/2022 a contar de 12/05/2021 – DEMITE 
ANGELA RAQUEL DE CAMPOS 
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL CLT 
Regime.: Contrato Temporário – C.L.T 
LEIA-SE:

Nº 24.661 de 17/05/2022 a contar de 12/05/2022 – DEMITE 
ANGELA RAQUEL DE CAMPOS 
Cargo: ENGENHEIRA CIVIL CLT 
Regime.: Contrato Temporário – C.L.T 

Prefeitura de Boituva, 19 de maio de 2022. 

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP
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PORTARIAS

Nº 24.665 de 19/05/2022 a contar de 19/05/2022 – PEDIDO DE DEMISSÃO
FERNANDA BRASIL
Cargo: AUXILIAR DE CRECHE CLT
Regime.: Contrato Temporário – C.L.T

Prefeitura de Boituva, 19 de maio de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

PORTARIA
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PORTARIAS

Nº 24.665 de 19/05/2022 a contar de 19/05/2022 – PEDIDO DE DEMISSÃO
FERNANDA BRASIL
Cargo: AUXILIAR DE CRECHE CLT
Regime.: Contrato Temporário – C.L.T

Prefeitura de Boituva, 19 de maio de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito de Boituva/SP

PORTARIA Nº 24.663, DE 19 DE MAIO DE 2022

“Designa membros para a COMISSÃO DE PROMOÇÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO
DE BOITUVA”

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Seção I do Capítulo IV da Lei Complementar Nº 2.557/2015,
que dispõe sobre a Comissão; 

CONSIDERANDO parágrafo  Único  do  artigo  46  da  Lei  Complementar  Nº
2.557/2015, que dispõe sobre a composição da Comissão de Promoção;

CONSIDERANDO o artigo 48 da Lei Complementar Nº 2.557/2015, que dispõe
sobre os critérios para promoção;

CONSIDERANDO a Seção III do Capítulo IV da Lei Complementar Nº 2.557/2015,
que dispõe sobre a Promoção por Antiguidade;

R E S O L V E:

Art. 1º – Ficam designados os membros abaixo relacionados para a COMISSÃO DE
PROMOÇÃO – AGENTES DE TRÂNSITO DE BOITUVA:

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS:
PRISCILA ZARATINI RIBEIRO

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

JÉSSICA FERNANDA BOZZA

REPRESENTANTE D  O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO:  

SANDRO MARCELO LEITE
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Art.  2º-Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 19 de maio de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito 
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Art.  2º-Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 19 de maio de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito 


